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DECRETO Nº 4.989, DE 9 DE ABRIL DE 2020.

“Dispõe sobre a antecipação do recesso escolar de julho de 
2020, em razão da pandemia do Coronavírus - COVID 19, e dá outras 
providências”

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES, Prefeito do Município de 
Carapicuíba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 4.978, de 17 de 
março de 2020, que declarou Situação de Emergência no âmbito da Saú-
de Pública no Município de Carapicuíba, em razão da pandemia do Coro-
navírus - COVID 19; 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 4.981, de 21 de 
março de 2020, que suspendeu, a partir de 24 de março de 2020, todas 
as atividades da Prefeitura de Carapicuíba em todos os órgãos públicos 
municipais;

Considerando que o Decreto Municipal nº 4.988, de 2 de abril de 
2020, declarou Estado de Calamidade Pública no Município de Cara-
picuíba; e

Considerando o Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 
2020, prorrogado pelo Decreto nº 64.920, de 6 de abril de 2020, que 
decretou medida de quarentena em todo o Estado de São Paulo;

DECRETA:
Art. 1º Fica antecipada a data do recesso escolar da Rede Municipal 

de Ensino, para estudantes e professores, previsto no Calendário Escolar 
homologado pela Secretaria de Educação para o ano letivo de 2020, que 
estabelecia anteriormente o período de 6 a 19 de julho de 2020, passando 
a vigorar o período de 13 a 26 de abril de 2020.

Art. 2º Supostos casos omissos serão resolvidos, bem como 
eventuais medidas complementares a este Decreto poderão ser 
editadas, por ato próprio da Secretaria Municipal de Educação, 
dentro de suas competências.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário.

Município de Carapicuíba, 9 de abril de 2020.

MARCO AURÉLIO DOS SANTOS NEVES
MARCOS NEVES

Prefeito

Registrada no livro próprio na Secretaria de Assuntos Jurídicos, nes-
ta data, e publicado no site do Município no endereço: www.carapicuiba.
sp.gov.br.

RICARDO MARTINELLI DE PAULA
Secretário de Assuntos Jurídicos

Deliberação nº 3, de 9 de abril de 2020, da
Comissão Administrativa de Enfrentamento ao Coronavírus

A Comissão Administrativa de Enfrentamento ao Coronavírus, 
instituída pelo Decreto nº 4.985/20, e nomeada pela Portaria nº 
622/20, DELIBERA:

Art. 1º De acordo com o que autoriza o inciso XI do artigo 11 
do Decreto nº 4.981/20, com nova redação dada pelo Decreto nº 
4.985/20, esta Comissão esclarece que:

I – estabelecimentos comerciais especializados em venda de 
chocolates e/ou produtos alimentícios derivados ou similares, 
por se tratarem de produção, distribuição e comercialização de 
alimentos, não estão atingidos pela suspensão de atendimento 
determinada pelo Decreto Municipal nº 4.981/20, e Decreto 
Estadual nº 64.881/20, conforme previsão contida no item 5 
do parágrafo 1º do artigo 2º do Decreto Estadual nº 64881/20, 
combinado com o inciso XII do parágrafo 1º do artigo 3º do 
Decreto Federal nº 10.282/20.

Art. 2º Nos termos do que determina o Decreto Municipal nº 
4.981/20, os estabelecimentos/atividades autorizados deverão 
adotar as seguintes medidas:

I – intensificar as ações de limpeza;
II – disponibilizar álcool em gel aos seus clientes/participantes;
III – adotar medidas visando eliminar aglomerações, como limitar o 

número de pessoas, manter distância mínima de 1,5 metros entre as pes-
soas, manter a ventilação natural dos ambientes, entre outras medidas 
determinadas pelas autoridades sanitárias ou de fiscalização;

IV – proibir o consumo de produtos no local;

V – divulgar informações acerca da COVID-19 e das medidas 
de prevenção.

Alexandre dos Santos Rodrigues – Presidente 
Representando a Secretaria de Segurança

Ricardo Martinelli de Paula 
Representando a Secretaria de Assuntos Jurídicos

Kelli Cristina Lopes 
Representando a Secretaria de Saúde

Fabiana Andrea Walter 
Representando a Secretaria de Receita e Rendas
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